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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 157/2024 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 
Abre Credito Adicional no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, considerando a Lei nº 1.939/2024 de 23 de setembro 
de 2024, 
Artigo 1º. Fica aberto no orçamento geral vigente deste   Município, Crédito 
Adicional, no valor de R$- 748.800,00 (Setecentos e quarenta e oito mil e 
oitocentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de arrecadação, e superavit financeiro verificado no final do 
exercício de 2023 nas fontes abaixo descritas, de acordo com o que preceitua 
os dispositivos do art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas deste 
Decreto. 
Art. 4º - Fica alterada a Programação Financeira do Município para o exercício 
corrente com as modificações introduzidas através deste Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de setembro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 158/2024 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, considerando a Lei nº 1.940/2024 de 23 de setembro 
de 2024, 
Artigo 1º. Fica aberto no orçamento geral vigente    deste   Município, Crédito 
Adicional, no valor de R$- 3.005.800,00(Três Milhões, cinco mil e oitocentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos   
oriundos do cancelamento total de dotações orçamentarias constantes do 
orçamento vigente, abaixo descritas: 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas deste 
Decreto. 
Art. 4º - Fica alterada a Programação Financeira do Município para o exercício 
corrente com as modificações introduzidas através deste Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de setembro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº 1.939/2024 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 748.800,00( Setecentos e quarenta e oito mil e 
oitocentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 
 
 

 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de arrecadação, e superavit financeiro verificado no final do 
exercício de 2023 nas fontes abaixo descritas, de acordo com o que preceitua 
os dispositivos do art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de setembro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº.  1.940/2024 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente, 
Credito Adicional no valor de R$- 3.005.800,00(Três Milhões, cinco mil e 
oitocentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos   
oriundos do cancelamento total de dotações orçamentarias constantes do 
orçamento vigente, abaixo descritas: 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de setembro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 130/2024. 
Concede licença a servidora DAYANNE SOARES DA SILVA VELASCO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora DAYANNE SOARES DA SILVA VELASCO, portadora 
da cédula de Identidade RG-nº 9.454.669-9-PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Classe-II, Nível-03, lotada na Secretaria de Saúde, 
60(sessenta) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 18/09/2024 à 16/11/2024.     
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de setembro do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N.º 123/2024. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
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Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 

Registre-se,  
Publique-se e,  
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de agosto do 
ano de 2024.            
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL  
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